
AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA/RS

MENOR PREÇO POR ITEM

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 09/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 01/2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA REALIZAÇÃO DE SONDAGEM

GEOTÉCNICA DE SIMPLES RECONHECIMENTO, INCLUINDO EXECUÇÃO DE ENSAIOS SPT E

ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE SONDAGEM, PARA A FASE DE ESTUDOS PRELIMINARES DO

PROJETO DA SEDE DO PODER LEGISLATIVO DE SÃO LUIZ GONZAGA.

VALOR UNITÁRIO ESTIMADO: R$80,76 (OITENTA REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) POR METRO

DE PERFURAÇÃO

DATA E HORÁRIO: 19 DE FEVEREIRO DE 2024, ÀS 09 HORAS.

O PODER LEGISLATIVO DE SÃO LUIZ GONZAGA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

neste ato representado pelo Presidente, Sr. Francisco Rodrigues Lourenço, TORNA PÚBLICO, para

ciência dos interessados, que fará realizar contratação direta, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO,

com critério de julgamento de MENOR PREÇO UNITÁRIO, que será regida pela Lei Federal n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, consoante condições e especificações

estabelecidas no presente Aviso.

As propostas deverão ser enviadas ao e-mail institucional da Câmara Municipal de São

Luiz Gonzaga, qual seja, licitacaocamaraslg@gmail.com.

O recebimento das propostas iniciará no dia 09 de fevereiro de 2024 e encerrará no dia

19 de fevereiro de 2024, às 08h e 59min, sendo que todas as referências de tempo observam o

horário de Brasília.

1. DO OBJETO

Constitui o objeto da presente Dispensa de Licitação a contratação de serviço de

Engenharia para realização de sondagem geotécnica de simples reconhecimento, incluindo execução

mailto:licitacaocamaraslg@gmail.com


de ensaios SPT e elaboração de relatórios de sondagem, para a fase de estudos preliminares do

projeto da sede do Poder Legislativo de São Luiz Gonzaga, de acordo com as especificações

constantes no Estudo Técnico Preliminar, Mapa Comparativo de Preços e Termo de Referência, os

quais fazem parte deste aviso na condição de anexos.

1.1. Detalhamento do Objeto

Contratação de serviço de Engenharia para realização de sondagem geotécnica de

simples reconhecimento, incluindo execução de ensaios SPT e elaboração de relatórios de sondagem,

para a fase de estudos preliminares do projeto de nova Sede da Câmara Municipal de São Luiz

Gonzaga. Os serviços deverão, obrigatoriamente, ser executados de acordo com o Termo de

Referência, que é parte integrante deste Aviso.

Local: terreno urbano de centro, da quadra sob nº 231, com a área de 748m2

(setecentos e quarenta e oito metros quadrados) medindo 17,60m (dezessete metros e sessenta

centímetros) de frente para a Rua General Salvador Pinheiro Machado, lado par por 42,50m

(quarenta e dois metros e cinquenta centímetros) de frente a fundos, sem benfeitorias, a 37,85m

(trinta e sete metro e oitenta e cinco centímetros) da Rua Dr Bento Soeiro de Souza, imóvel situado

na cidade de São Luiz Gonzaga.

O presente serviço de engenharia é classificado como comum.

1.2. Especificação do objeto:

Deverão ser realizados no mínimo três furos de investigação do solo no terreno,

utilizando o método de sondagem SPT (Standard Penetration Test);

A área total a ser perfurada deve ser de 60,00m (sessenta metros).

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA

2.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.1.1. Aquele que não atenda às condições deste Aviso e seus anexos.



2.1.2. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.1.3. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau;

2.1.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.1.5. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.1.6. Agente público do órgão licitante, devendo ser observadas as situações que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matéria.

1.1. O impedimento de que trata o subitem 2.1.2, supra, será também aplicado ao licitante

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

1.2. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do

órgão contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL



3.1. A Participação do fornecedor na disputa da dispensa se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste aviso, através do envio da proposta via e-mail, até às

08h59min do dia 19 de fevereiro de 2024.

3.2. A proposta deve conter:

a) Proposta Financeira, mencionando o valor unitário por metro de perfuração e o valor total da

proposta, considerando 60 metros de perfuração, onde deverão estar incluídos e informados

todos os custos.

● A proposta deverá ser enviada ao e-mail institucional, com identificação do proponente, sem

entrelinhas, emendas ou rasuras. Deve conter, ainda, a razão social completa da empresa,

endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se houver) e nome da pessoa indicada para

contatos;

● A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

● Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a

Contratada.

3.3. Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem

previsão neste Aviso, serão tidas como inexistentes, aproveitando-se a proposta no que

não for conflitante com o instrumento convocatório.

3.4. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no

máximo, duas casas decimais após a vírgula.

3.5. Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas.

3.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestação dos serviços.



3.6.1. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou

qualquer outro pretexto.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos;

3.8. Uma vez enviada a proposta, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou

modificá-la;

4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

4.1. Após o recebimento das propostas, o agente público designado verificará se foram

apresentadas pelo menos três propostas válidas. Caso o número de propostas recebidas

seja inferior a três, será realizada diligência para obter preços a outros fornecedores.

4.2. Em seguida, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado

para a contratação.

4.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

4.4. Estando o preço compatível, serão analisados os documentos de habilitação do vencedor.

4.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de

sua apresentação.

4.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

4.6.1. contiver vícios insanáveis;

4.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

4.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço estimado definido

para a contratação;

4.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;



4.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a

empresa comprove a exequibilidade da proposta.

4.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

5. HABILITAÇÃO

5.1. Para fins de habilitação, o fornecedor que tiver a melhor proposta deverá enviar os

seguintes documentos:

5.1.1 Documentos relativos à habilitação jurídica

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

c) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF);

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

5.1.2 Documentos relativos à regularidade fiscal

a) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto contratual;



b) Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou

sede do licitante, e com o Município de São Luiz Gonzaga-RS, nos termos do art. 193 do

Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;

OBS 01: o referido documento poderá ser obtido através de realização de cadastro no Setor

responsável por meio do telefone (55) 3352-9321 e após sua emissão pelo site oficial;

OBS 02: servirá como prova de regularidade com o Município de São Luiz Gonzaga-RS, print da

página do site oficial em que conste o licitante como contribuinte inexistente ou bloqueado/

inativo, através do link: Portal do Cidadão.

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento

dos encargos sociais instituídos por lei;

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

5.1.3 Documentos relativos à qualificação técnico-profissional e técnico-operacional

a) Registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia (CREA);

b) Atestado de Capacidade Técnica da empresa por execução de serviço de Execução de

sondagem SPT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove o

desempenho satisfatório da empresa licitante na execução de sondagem SPT.

5.1.4 Documentos relativos à qualificação econômica e financeira

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em

prazo não superior a 90 dias da data designada para a apresentação do documento;

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor

da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes

cadastros:

http://portaldocidadaosaoluizgonzaga.gespamweb.com.br:8001/certidoes-novo


a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido

pelo Conselho Nacional de Justiça

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

5.2.1. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

5.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido

neste Aviso de Contratação Direta.

5.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e

as condições de habilitação.

5.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5.6. Será concedido o prazo de 1 (um) dia útil para que o fornecedor detentor da proposta

classificada em primeiro lugar encaminhe os documentos de habilitação.

6. CONTRATAÇÃO

6.1. Após a ratificação, caso se conclua pela contratação, será firmado Contrato ou emitido

instrumento equivalente.

6.2. O fornecedor vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data

de sua convocação, para assinar o Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme



o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

6.3. O prazo de vigência da contratação será até 30 de junho de 2024, sem possibilidade de

prorrogação.

6.4. Durante a vigência do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser mantida as

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso.

7. DA FORMA DE ENTREGA, DO RECEBIMENTO DO OBJETO, DO REAJUSTAMENTO, DA GESTÃO E

FISCALIZAÇÃO E DO PAGAMENTO

7.1. Os documentos deverão ser protocolados na Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga. A

entrega dos documentos se dará em meio físico e mídia digital nos formatos PDF e demais

formatos editáveis que tiverem sido utilizados. Deverão ser apresentadas as seguintes

documentações:

● Relatório de Sondagem Geotécnica (rubricado e assinado) com sugestões de tipos de

fundações e muros de contenção que sejam adequados ao tipo de solo do local;

● Relatório fotográfico da execução dos ensaios e de todas as amostras de solo obtidas

em cada ensaio;

● ART da Sondagem Geotécnica (paga e assinada);

7.2. Todas as peças técnicas que compõem os documentos contratados deverão conter o

nome completo, o número de registro no Conselho e a rubrica dos responsáveis. Todos os

responsáveis pelas áreas técnicas específicas deverão apresentar ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica – CREA) pelos documentos elaborados.

7.3. As informações e metodologia de apresentação dos Serviços contratados deverão seguir o

especificado no Termo de Referência.

7.4. O prazo de execução e entrega do serviço será de 30 (trinta) dias corridos após a emissão

da ordem de início dos serviços (OIS). O desembolso se dará de acordo com a entrega na



Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga, a validação dos técnicos e a aprovação dos

documentos entregues. O desembolso se dará apenas após aprovação da fiscalização.

7.5. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os Serviços efetivamente

executados pela CONTRATADA, em conformidade com o Termo de Referência. O

pagamento do contrato se dará em parcela única e a CONTRATANTE deverá efetuar o

pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA com base nos Serviços validados pela

Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no Termo de Referência.

7.6. O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias do mês subsequente ao do serviço

prestado, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e se dará através de

depósito/transferência na conta corrente de titularidade do fornecedor.

7.7. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada ao e-mail da Câmara Municipal de São

Luiz Gonzaga, camaraslgonzaga@viacom.com.br, até o 5º dia útil do mês subsequente.

7.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

7.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime.

7.10. A contratada deverá apresentar tal comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido aos optantes pelo Simples Nacional.

7.11. O contratado que não for beneficiário do Simples Nacional deverá informar a alíquota

de retenção de IRPJ na nota fiscal ou a base legal para imunidade ou isenção, conforme

determina a Instrução Normativa Federal n° 1.234/2012 e Decreto Municipal n°

6.755/2022.

7.12. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação pelo índice médio do acumulado da variação

positiva dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV; calculados pro rata

die, até o efetivo pagamento.



7.13. O contrato oriundo deste serviço terá vigência até 30 de junho de 2024, sem

possibilidade de prorrogação.

7.14. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras da Resolução n°

25/2023, que “Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de

2021, referente a Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo

do Município de São Luiz Gonzaga”.

7.15. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por

parte do CONTRATANTE, através dos servidores designados, a quem competirá comunicar

ao Gestor do Contrato as falhas porventura constatadas no cumprimento do contrato e

solicitar a correção das mesmas.

7.15.1. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de

seu fiel cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de

eventuais faltas ou defeitos observados.

7.15.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade do licitante contratado quanto

aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização pelos

usuários. A empresa contratada deverá no tocante ao fornecimento e entrega do item

objeto deste Certame, OBEDECER rigorosamente a todas disposições legais pertinentes.

7.15.3. O objeto desta ata será recebido da seguinte forma:

a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

b) Definitivamente, pelo gestor do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n°14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;



8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos



subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8,

bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo a

administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à

autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo Especial —

PAE.



8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de

1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAE não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com

ou sem a participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, de

2021, e subsidiariamente na Lei n°9.784, de 1999.

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados

(procedimento fracassado), ou de não aparecerem fornecedores interessados, a

Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida diretamente com o fornecedor,

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas as

condições de habilitação exigidas.

9.1.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.2. Se após o recebimento das propostas, o agente público designado verificar que foram

apresentadas menos de três propostas válidas, será realizada diligência para obter preços

a outros fornecedores.

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,

cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo

indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.



9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.6. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.

9.7. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.8. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

anexos:

9.9.1. ANEXO I — Estudo Técnico Preliminar;

9.9.2. ANEXO II - Mapa Comparativo de Preços;

9.9.3. ANEXO III - Termo de Referência;

9.9.4. ANEXO IV — Minuta do contrato.

São Luiz Gonzaga/RS, em 09 de fevereiro de 2024.

Francisco Rodrigues Lourenço
Presidente da Câmara Municipal

Daniele Dorneles de Lourenço
Agente Administrativo Legislativo



Pedido de Compra: 000008 / 2024
Modalidade: Pedido de Compra
Data de Emissão: 07/02/2024

Lote Item Un.Med. Qtde Descrição Valor do Item Total Item

0000 001 M 60,00 SONDAGEM
Descrição adicional:
conforme descrição no termo de referência

0140465 MICHELS INCORPORACOES LTDA 93,58 5.614,80
0140467 AEROGEO AEROFOTOGRAMETRIA ,GEOPROCESSAMENTO E ENGE 84,46 5.067,60
0140468 AGUA & MINERIO SONDAGENS DE SOLO LTDA 75,00 4.500,00
0140466 NATANAEL GUIMARAES BARBOSA 70,00 4.200,00

Preço Médio: 80,76 4.845,60

Total Médio: 80,76     4.845,60

Outras Informações do Pedido
Local de Entrega: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A contratação de sondagen geotécnica para o terreno da Câmara Municipal é uma etapa essencial para garantir o sucesso do
projeto de construção do prédio próprio, fornecendo informações precisas e fundamentais para o planejamento, projeto e
execução da obra.

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
Os quantitativos estimados para a contratação pretendida têm como parâmetro as últimas contratações com o mesmo objeto,
na Prefeitura Municipal, bem como as metragens e diâmetros do terreno em que será feito o projeto básico

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor  de R$ 100,00 reais o metro.  Vislumbra-se que tal valor é compatível com o
praticado pelo mercado correspondente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021”.  

DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na
existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo
aos padrões e preços de mercado.

Usuário/Matricula: DANIELE DORNELES DE LOURENÇO/1221 - Sistema de Licitações - Abase Sistemas e Soluções LTDA Página 1 de 1

SÃO LUIZ GONZAGA - RS Impressão: 09/02/2024

LICITAÇÕES Hora: 12:32:01

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
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TERMO DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇO DE ENGENHARIA

1. OBJETO/OBJETIVO
1.1. Contratação de serviço de Engenharia para realização de sondagem geotécnica

de simples reconhecimento, incluindo execução de ensaios SPT e elaboração de

relatórios de sondagem, para a fase de estudos preliminares do projeto de nova

Sede da Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga. Os serviços deverão,

obrigatoriamente, ser executados de acordo este Termo de Referência.

1.2. Local: terreno urbano de centro, da quadra sob nº 231, com a área de 748m2

(setecentos e quarenta e oito metros quadrados) medindo 17,60m (dezessete

metros e sessenta centímetros) de frente para a Rua General Salvador Pinheiro

Machado, lado par por 42,50m (quarenta e dois metros e cinquenta centímetros) de

frente a fundos, sem benfeitorias, a 37,85m (trinta e sete metro e oitenta e cinco

centímetros) da Rua Dr Bento Soeiro de Souza, imóvel situado na cidade de São

Luiz Gonzaga.

1.3. O presente serviço de engenharia é classificado como comum.
1.4. Especificação do objeto:
1.4.1 Deverão ser realizados no mínimo três furos de investigação do solo no

terreno, utilizando o método de sondagem SPT (Standard Penetration Test);

1.4.2 A área total a ser perfurada deve ser de 60,00m (sessenta metros).

2. MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA
2.1. Tendo em vista o planejamento da Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga em

construir a Sede no referido terreno, a realização prévia de investigação geotécnica

é fundamental, a fim de obter os parâmetros do solo que permitam o correto

dimensionamento das Fundações e de eventuais Estruturas de Contenção que

sejam necessárias para a construção da edificação.

2.2. O conhecimento do nível do lençol freático e do tipo de solo é importante para o

projeto de sistema de tratamento de esgoto, que deverá ser executado no lote caso

a Sede seja construída, uma vez que é exigido pela Legislação Municipal.

2.3. A sondagem de simples reconhecimento (também conhecida como sondagem à

percussão ou sondagem SPT) consiste em uma técnica de investigação direta que

possibilita a determinação dos tipos de solo em suas respectivas profundidades de

ocorrência, a posição do nível d’água e os índices de resistência à penetração (N ou



NSPT) a cada metro. Trata-se de um procedimento Normatizado, de execução

relativamente simples, sendo bastante difundido na prática da Engenharia

Geotécnica brasileira e adequado ao contexto descrito.

3. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
3.1. Ser empresa de Engenharia e/ou Geologia devidamente habilitada, com

certidão de registro e comprovante de regularidade da empresa e dos seus

Responsáveis Técnicos, expedidos pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia), possuindo Contrato social devidamente compatível com a execução do

presente Objeto deste Termo de Referência;

3.2. A empresa deverá indicar, na data prevista para assinatura do Contrato,

Engenheiro e/ou Geólogo responsável, registrado no CREA, para responder pelos

Serviços e dirimir possíveis questionamentos da Câmara Municipal, através dos

engenheiros da Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de

São Luiz Gonzaga;

3.3. A empresa deverá comprovar, na data de assinatura do contrato, que o

responsável técnico elencado no item 3.2 pertence ao seu quadro permanente na

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se, como tal, para fins deste

certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; responsável técnico da

empresa constante no registro de pessoa jurídica no CREA/ CAU; e o prestador de

serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de

compromisso de vinculação contratual futura caso o licitante se sagre vencedor

desta licitação;

3.4. O profissional responsável deverá apresentar, na data da assinatura do

contrato, comprovação de experiência na execução de sondagem SPT. A

comprovação se dará através de Atestado de Capacidade Técnica Profissional,

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado e correspondente

Certidão de Acervo Técnico – CAT, emitidas pelo CREA.

3.5. A empresa deverá apresentar Atestado(s) de Capacidade

Técnico-operacional(is), emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,

que comprove o desempenho satisfatório da empresa licitante na execução de

sondagem SPT.



4. CONDIÇÕES GERAIS PARA REALIZAÇÃO DO SERVIÇO
4.1. Deverão ser realizados os estudos geotécnicos do terreno a partir de ensaio

SPT, de acordo com a NBR 6484. Deverão ser apresentadas as seguintes

documentações:

4.1.1. Relatório de Sondagem Geotécnica (rubricado e assinado) com sugestões de

tipos de fundações e muros de contenção que sejam adequados ao tipo de solo do

local;

4.1.2. Relatório fotográfico da execução dos ensaios e de todas as amostras de solo

obtidas em cada ensaio;

4.1.3. ART da Sondagem Geotécnica (paga e assinada).

4.2. Os serviços de Sondagem e Relatório obedecerão aos critérios, instruções,

recomendações e especificações das normas vigentes. A lista de normas abaixo é

exemplificativa (mas não exclusiva) de algumas normas que devem,

obrigatoriamente, ser respeitadas.

NBR-6502 – Rochas e solos (terminologia);

NBR-8036 – Programação de sondagens de simples reconhecimento dos solos

para fundação de edifícios;

NBR-6484 – Execução de sondagens de simples reconhecimento dos solos

(metodologia);

NBR-7250 – Identificação e descrição de amostras de solo obtidas em sondagens

de simples reconhecimento dos solos;

NBR-8044 – Projeto geotécnico;

4.3. A sondagem deverá ser iniciada após a realização de limpeza de área da

projeção em planta do edifício que permita a execução de todas as operações sem

obstáculos. Deve ser providenciada a abertura de uma vala ao redor da sonda e que

desvie as águas no caso de chuva;

4.4. Os custos de fornecimento de água e energia elétrica necessários à execução

dos serviços de sondagem correrão por conta da empresa contratada.

4.5. Todos os problemas decorrentes de casos eventuais não previstos na presente

disposição normativa serão previamente discutidos com a Fiscalização.

5. LOCALIZAÇÃO DAS PERFURAÇÕES
5.1. A localização das perfurações será fornecida pela Secretaria de Planejamento e

Gestão da Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga, em prancha que contém a



implantação da obra. Todavia, a contratada poderá sugerir outras posições com

base em sua experiência, para melhor caracterização do solo do terreno. A posição

definitiva das perfurações será definida pela fiscalização da contratante;

5.2. O número de perfurações obedece ao estabelecido na NBR-8036. Deverão ser

realizados no mínimo três furos de investigação do solo no terreno, utilizando o

método de sondagem SPT (Standard Penetration Test);

5.3. Cabe ressaltar que os pontos de perfuração são definidos em função da área

de projeção das construções e da localização de cargas centradas.

6. PROFUNDIDADE DAS PERFURAÇÕES
6.1. A profundidade mínima a ser atingida deverá atender aos critérios de

paralisação estabelecidos no item 5.2.4.2 da NBR-6484, ou atingir o impenetrável. A

metragem total a ser perfurada deve ser de 60,00m (sessenta metros). Quando o

número total de perfurações estipulado (3) atingir o impenetrável, conforme

estabelecido em norma, e não for possível escavar a metragem total (60m) no

número de perfurações estipuladas, a metragem excedente deve ser executada em

novos furos, servindo os demais para simples reconhecimento e mapeamento de

solo local. Os novos furos, quando necessitarem ser executados, devem ser locados

e discutidos com a Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de

São Luiz Gonzaga, bem como com o fiscal do contrato.

7. ENSAIO DE PENETRAÇÃO (SPT)
7.1. O ensaio de penetração, também denominado Standard Penetration Test (SPT),

executado durante a sondagem à percussão, com o propósito de se obterem índices

de resistência à penetração do solo;

7.2. A partir de 1,00 m de profundidade, deve ser executado a cada metro o ensaio

de penetração;

7.3. As dimensões e detalhes construtivos do amostrador padrão deverão estar

rigorosamente de acordo com o indicado na NBR-6484. As hastes usadas deverão

ser do tipo Schedule 80, retilínias, com 25,4 mm (1”) de diâmetro interno e dotadas

de roscas em bom estado, que permitam firme conexão com as luvas, e peso

aproximadamente 3,0 kg por metro linear. Quando acopladas, as hastes deverão

formar um conjunto retilíneo;



7.4. Na execução do ensaio o furo deverá estar limpo. Caso as paredes apresentem

instabilidade, o tubo de revestimento deverá ser cravado de tal modo que a sua

extremidade inferior nunca fique a menos de 10,0 cm acima da cota do ensaio. Nos

casos em que, mesmo com o revestimento cravado, ocorrer fluxo de material para o

furo, o nível d’água no furo deverá ser mantido acima do lençol freático. Nestes

casos a operação de retirada do equipamento de perfuração deverá ser feita

lentamente;

7.5. O ensaio de penetração consistirá na cravação do amostrador padrão, através

do impacto sobre a composição de hastes de um martelo de 65,0 kg, caindo

livremente de uma altura de 75,0 cm;

7.6. O amostrador padrão deve ser apoiado suavemente no fundo do furo,

assegurando-se que sua extremidade se encontra na cota desejada e que as

conexões entre as hastes estejam firmes e retilíneas. Deve ser observado que os

eixos de simetria do martelo e da composição de hastes e amostrador sejam

rigorosamente coincidentes;

7.7. O martelo para cravação do amostrador padrão poderá ser erguido

manualmente. A queda do martelo deverá se dar verticalmente sobre a composição,

com a menor dissipação de energia possível. O martelo deverá possuir uma haste

guia onde deverá estar claramente assinalada a altura de 75,0 cm;

7.8. Colocando o amostrador padrão no fundo do furo, deverão ser assinalados de

maneira visível, na porção de hastes que permanece fora do revestimento, três

trechos de 15,0 cm cada, a contar da boca do revestimento. A seguir, o martelo

deverá ser suavemente apoiado sob a composição de hastes, anotando-se a

eventual penetração observada. A penetração obtida desta forma, corresponderá a

zero golpes;

7.9. Não tendo ocorrido penetração igual ou maior do que 45,0 cm no procedimento

acima, será iniciado a cravação do amostrador padrão através da queda do martelo.

Cada queda do martelo corresponderá a um golpe e serão aplicados tantos golpes

quantos forem necessários à cravação de 45,0 cm do amostrador padrão,

atendendo a limitação do número de golpes indicado no item 7.12.;

7.10. Deverá ser anotado o número de golpes necessários à cravação de cada 15,0

cm. Caso ocorram penetrações superiores a 15,0 cm, estas deverão ser anotadas,

não se fazendo aproximações;



7.11. A resistência a penetração consistirá no número de golpes necessários à

cravação dos 30,0 cm finais do amostrador padrão;

7.12. A cravação do amostrador padrão será interrompida quando se obtiver

penetração inferior a 5,0 cm durante 10 golpes consecutivos, não se computando os

cinco primeiros golpes do teste, ou quando já tiverem sido aplicados 50 golpes

durante o ensaio. Nestas condições o terreno será considerado impenetrável ao

ensaio de penetração;

7.13. Anotar a profundidade quando a sondagem atingir o primeiro nível d’água.

Aguardar a estabilização por 30 minutos, fazendo leituras a cada 5 minutos;

7.14. As amostras coletadas a cada metro são acondicionadas e enviadas ao

laboratório para análise do material por geólogo especializado. As amostras

extraídas recebem classificação quanto às granulometrias dominantes, cor,

presença de minerais especiais, restos de vegetais e outras informações relevantes

encontradas. A indicação da consistência ou compacidade e da origem geológica da

formação, complementa a caracterização do solo e deverá ser realizada pela

contratada.

8. APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS
8.1. No Relatório Final constará a planta do local da obra com a posição das

sondagens e o perfil individual de cada sondagem e/ou seções do subsolo,

indicando a resistência do solo a cada metro perfurado, o tipo e espessura do

material e as posições dos níveis d’água, quando encontrados durante a perfuração.

Deverá ser encaminhada a respectiva ART da Sondagem.

A apresentação da Sondagem SPT será composta por, no mínimo, os seguintes

elementos:

● Planta de locação dos furos, com cotas e referência de nível;

● Relatório de sondagem: descrição geral do ensaio (cliente, endereço da

sondagem, data e hora dos testes, responsável técnico com ART,

metodologia); recomendações quanto ao tipo de fundações e estruturas de

contenção a utilizar e profundidade média; tensão admissível do solo;

● Perfis individuais dos furos (desenho e indicação das camadas de solo com

profundidades, número de golpes, gráfico de resistência à penetração, perfil

geológico/ geotécnico de cada camada, classificação do material por

camada, nível da água).



9. ESCOPO DE ENTREGA
9.1. A organização das pranchas e documentos deve ser clara. Os assuntos e

representações devem seguir uma lógica do processo de apropriação do

conhecimento, partindo do geral ao específico.

9.2. A apresentação dos projetos deverá ser da seguinte forma:

● Material: Obrigatoriamente em formato digital, por e-mail (para

camaraslgonzaga@viacom.com.br) e/ou compartilhamento em nuvem,

arquivos em PDF e DWG. A critério da fiscalização, poderão ser solicitados,

também, os documentos impressos em folha A4, papel 90 g/cm² e em A0,

A1, A2 e A3, conforme adequação do projeto.

● Sistema e programas computacionais: Auto-Cad; Microsoft Word, Excel, PDF.

● As ART deverão ser datadas, devidamente assinada e pagas sendo entregue

em arquivo digital escaneada, contendo todos os campos preenchidos,

datada, assinada e com autenticação de pagamento.

● Configuração das penas (espessuras e cores): encaminhar arquivo de penas

(CTB);

● Formato das pranchas conforme as Normas Brasileiras.

10. ENCARGOS E RESPONSABILIDADES
10.1. Os relatórios de sondagem, acompanhados de respectiva ART, serão

recebidos pela Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga, na Rua General Salvador

Pinheiro Machado, n° 1574, em São Luiz Gonzaga – RS, onde serão analisados e

validados pela equipe técnica da Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura

Municipal de São Luiz Gonzaga, que também será a responsável por esclarecer as

dúvidas que porventura existirem.

10.2. A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de qualquer membro da

equipe da CONTRATADA que embarace e/ou prejudique o bom andamento dos

trabalhos.

10.2.1. Caso o responsável técnico seja substituído, o substituto deverá,

obrigatoriamente, atender aos itens 3.3 e 3.4 deste termo.

10.3. A CONTRATADA não poderá, sob nenhum pretexto ou hipótese, subcontratar

os serviços objeto do contrato.



10.4 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
A CONTRATADA, durante a prestação dos serviços, obrigar-se-á:

10.4.1. Contar com Equipe de profissionais legalmente habilitados à elaboração do

Objeto em questão, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

– CREA, para responder pelos Serviços e dirimir possíveis dúvidas da Fiscalização,

o que se dará por meio dos profissionais da Secretaria de Planejamento e Gestão

da Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga;

10.4.2. Indicar, no início dos trabalhos, um Responsável Técnico (Engenheiro ou

Geólogo) para o desenvolvimento dos Serviços, fornecendo à CONTRATANTE os

nomes e registros profissionais de toda a equipe técnica. O Responsável Técnico

deverá ser o preposto da empresa executora e responsável pelo contato entre a

empresa e a Fiscalização;

10.4.3. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica

(ART), referentes a todos os Serviços e atividades técnicas Objeto deste Termo de

Referência e arcar com as despesas do pagamento das mesmas;

10.4.4. Entregar à Fiscalização uma via das Anotações de Responsabilidade

Técnica (ART) relativas a cada um dos Serviços, devidamente quitadas;

10.4.5. Prestar os serviços contratados de acordo com as leis e exigências

emanadas das autoridades Federais, Estaduais e Municipais;

10.4.6. Suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos necessários ao

fiel cumprimento destes Serviços, responsabilizando-se, direta e indiretamente, por

todas as despesas decorrentes, bem como da aquisição de todos os materiais de

consumo necessários;

10.4.7. Zelar pela boa e completa execução dos serviços, cumprindo todas as

exigências deste Termo de Referência;

10.4.8. Não divulgar nem fornecer a terceiros dados e informações referentes aos

serviços realizados, a menos que expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

10.4.9. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização,

por meio de pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e

quatro) horas, para esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os

serviços contratados;

10.4.10. Promover e facilitar as consultas, informações e reuniões entre os

executores do serviço e a CONTRATANTE;



10.4.11. Responsabilizar-se pela elaboração e exatidão dos serviços executados,

respeitando todas as leis e normas técnicas pertinentes;

10.4.12. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e

acordos relativos à legislação social e trabalhista em vigor, no que se refere ao

pessoal alocado nos serviços do Objeto deste Termo de Referência e efetuar o

pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou

que vierem a incidir sobre o Objeto deste Termo de Referência e respectivas

aprovações nos órgãos competentes, até o recebimento definitivo dos serviços. A

inadimplência da CONTRATADA, com referência a esses encargos, não transfere à

Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga a responsabilidade por seu pagamento;

10.4.13. Declarar a plena aceitação às orientações e determinações técnicas

realizadas pela Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga, através dos profissionais

da Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de São Luiz

Gonzaga.

11.5 RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
A CONTRATANTE, durante a realização dos serviços, obrigar-se-á:

11.5.1. Disponibilizar todos os subsídios para elaboração do Objeto e atender às

solicitações realizadas pela CONTRATADA, quando necessárias, no decorrer do

processo;

11.5.2. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à elaboração

dos Serviços contratados;

11.5.3. Prestar as informações e esclarecimentos necessários sobre o presente

Termo de Referência;

11.5.4. Nomear Fiscal Administrativo do Contrato, com a atribuição de verificar o

cumprimento das disposições contratuais, administrativas, orçamentárias e

financeiras, devendo dar ciência à Administração do parecer técnico da Fiscalização

Técnica, recomendando a aplicação das sanções cabíveis;

11.5.5. Nomear Fiscal Técnico do Contrato, com a atribuição de verificar o

cumprimento das disposições contratuais técnicas;

11.5.6. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Termo

de Referência e posterior Contrato;

11.5.7. Emitir a Ordem de Início dos Serviços (OIS), bem como receber os Serviços;



11.5.8. Solicitar reuniões, quando achar conveniente, de modo a tomar ciência sobre

o andamento da elaboração dos Serviços, bem como para que sejam tomadas

disposições para os ajustes e ações corretivas que se fizerem necessárias;

11.5.9. Realizar a Análise Técnica dos Serviços através de profissional habilitado da

Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga;

11.5.10. Atestar a exatidão dos Serviços, bem como emitir o Termo de Recebimento

Definitivo (TRD), de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência.

12. LEGISLAÇÃO, NORMAS E REGULAMENTOS
12.1. A CONTRATADA será responsável pela observância, independente de

citação, das leis, decretos, regulamentos, instruções, resoluções, portarias e normas

federais, estaduais, municipais, e normas técnicas direta e indiretamente aplicáveis

ao objeto do Contrato. Portanto, não poderá haver por parte da CONTRATADA

qualquer alegação de desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento

de qualquer detalhe relativo à execução do Objeto, responsabilizando-se por

quaisquer ônus decorrentes destes fatos.

13. PRODUTOS A SEREM ENTREGUES PELA CONTRATADA
13.1. Os produtos deverão ser protocolados na Câmara Municipal de São Luiz

Gonzaga. A entrega dos produtos se dará em meio físico e mídia digital nos

formatos PDF e demais formatos editáveis que tiverem sido utilizados. Deverão ser

apresentadas as seguintes documentações:

13.1.1. Relatório de Sondagem Geotécnica (rubricado e assinado) com sugestões

de tipos de fundações e muros de contenção que sejam adequados ao tipo de solo

do local;

13.1.2. Relatório fotográfico da execução dos ensaios e de todas as amostras de

solo obtidas em cada ensaio;

13.1.3. ART da Sondagem Geotécnica (paga e assinada);

13.2. Todas as peças técnicas que compõem os produtos contratados deverão

conter o nome completo, o número de registro no Conselho e a rubrica dos

responsáveis. Todos os responsáveis pelas áreas técnicas específicas deverão

apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica – CREA) pelos

documentos elaborados.



13.3. As informações e metodologia de apresentação dos Serviços contratados

deverão seguir o especificado neste Termo de Referência.

14. DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. A apresentação da proposta implica na aceitação imediata, pela proponente,

do inteiro teor deste Termo de Referência, bem como de todas as disposições legais

que se aplicam ao Objeto. De forma geral, os serviços especificados como objeto

deste Termo de Referência são compostos de representação descritiva, visual e

gráfica impressa, bem como apresentação em mídia digital. Estes devem ser

acessíveis a todos os agentes envolvidos, desde o profissional ou empresa

responsável. Para isso, o Produto entregue deverá conter informações claras,

precisas, de fácil compreensão e legíveis.

15. PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA DO CONTRATO E PAGAMENTO
15.1. O prazo de execução e entrega do serviço será de 30 (trinta) dias corridos

após a emissão da ordem de início dos serviços (OIS). O desembolso se dará de

acordo com a entrega na Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga, a validação dos

técnicos e a aprovação do Produto entregue. O desembolso se dará apenas após

aprovação da fiscalização.

15.2. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os Serviços

efetivamente executados pela CONTRATADA, em conformidade com este Termo de

Referência. O pagamento do contrato se dará em parcela única e a CONTRATANTE

deverá efetuar o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA com base nos

Serviços validados pela Fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas neste

Termo de Referência.

15.3. O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias do mês subsequente ao

do serviço prestado, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e se dará

através de depósito/transferência na conta corrente de titularidade do fornecedor.

15.4. A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada ao e-mail da Câmara

Municipal de São Luiz Gonzaga, camaraslgonzaga@viacom.com.br, até o 5º dia útil

do mês subsequente.

15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na

legislação aplicável.



15.6. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

15.7. A contratada deverá apresentar tal comprovação, por meio de documento

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido aos optantes pelo Simples

Nacional.

15.8. O contratado que não for beneficiário do Simples Nacional deverá informar a

alíquota de retenção de IRPJ na nota fiscal ou a base legal para imunidade ou

isenção, conforme determina a Instrução Normativa Federal n° 1.234/2012 e

Decreto Municipal n° 6.755/2022.

15.9. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao

CONTRATADO serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de

pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação pelo índice

médio do acumulado da variação positiva dos seguintes índices: INPC/IBGE,

IPCA/IBGE e IGP-M/FGV; calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

15.10 O contrato oriundo deste serviço terá vigência até 30 de junho de 2024, sem

possibilidade de prorrogação.

16. RECEBIMENTO FINAL
16.1. O objeto da presente licitação será recebido apenas na forma definitiva, por

ocasião da entrega da totalidade dos serviços contratados, mediante Termo de

Recebimento Definitivo (TRD) firmado por representantes da CONTRATANTE e da

CONTRATADA. As validações dos Projetos e Serviços por parte da Fiscalização

não eximem a responsabilidade técnica da CONTRATADA sobre sua autoria, nem

caracterizam responsabilidade técnica solidária.

17. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Estima-se para a contratação almejada o valor unitário de R$80,76 (oitenta reais e

setenta e seis centavos) por metro de perfuração, totalizando o valor estimado de

R$4.845,60 (quatro mil oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos)

para 60 metros de perfuração.

Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado

correspondente, observando-se o disposto na Resolução n.º 25/2023, que “Dispõe

sobre a regulamentação da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, referente a



Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo do Município

de São Luiz Gonzaga”. Foi pesquisado o valor de contratações similares realizadas

no estado do Rio Grande do Sul, através do sistema Licitacon, sendo apurada

quatro contratações compatíveis, de modo que a média dos quatro preços resultou

no valor de R$80,76 por metro, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº

14.133/2021.

18. HABILITAÇÃO

18.1 Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação,

bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do

art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021:

a) Habilitação jurídica:

a.1) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual;

a.2) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

a.3) Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), se o licitante

for pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), se o

licitante for pessoa jurídica;

a.4) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

b) Habilitação fiscal, social e trabalhista:

b.1) Comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal,

se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual;

b.2) Prova de regularidade perante a:



Fazenda Federal, Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do

licitante, e com o Município de São Luiz Gonzaga-RS, nos termos do art. 193 do

Código Tributário Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei;

b.3) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

b.4) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

c) Habilitação econômico-financeira:

Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,

em prazo não superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação

do documento.

d) Habilitação técnica:

Registro da empresa e do responsável técnico no Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia (CREA);

Atestado de Capacidade Técnica da empresa por execução de serviço de Execução

de sondagem SPT, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que

comprove o desempenho satisfatório da empresa licitante na execução de

sondagem SPT.

19. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE
SERVIÇO
O futuro contratado será selecionado mediante contratação direta na modalidade

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento por menor preço, nos termos do

artigo 75, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021.

A fim de obter-se a proposta mais vantajosa deverá ser publicado aviso de dispensa

de licitação, pelo prazo de 03 dias úteis, contendo as regras para o procedimento de

contratação direta, de modo que as propostas deverão ser enviadas ao e-mail do

Setor de Licitações da Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga. Não sendo

recebida ao menos três propostas válidas, será buscado fornecedores aptos a

participar.



20. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da

seguinte dotação orçamentária:

1001 - Implantação de Sede Própria do Poder Legislativo
4490 51 00 00 000 - (4026) - Obras e Instalações

São Luiz Gonzaga, 09 de fevereiro de 2024.

Daniele Dorneles de Lourenço
Agente Administrativo Legislativo

Gabriel Adams Rodrigues
Engenheiro Civil



PROCESSO LICITATÓRIO N.º 09/2024
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 01/2024
ANEXO IV - MINUTA CONTRATUAL

CONTRATO N.º xx/2024

Contrato para prestação de serviço de Engenharia para
realização de sondagem geotécnica de simples
reconhecimento, incluindo execução de ensaios SPT e
elaboração de relatórios de sondagem, para a fase de
estudos preliminares do projeto de nova Sede da Câmara
Municipal de São Luiz Gonzaga.

Contrato celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ GONZAGA, pessoa jurídica de direito
público, Poder Legislativo, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º
93.592.384/0001-60, estabelecida à rua General Salvador Pinheiro Machado, nº 1574, Centro, São
Luiz Gonzaga-RS, CEP 97800-000, representada neste ato por seu Presidente, Francisco Rodrigues
Lourenço, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o n.º 585.164.920-87, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa (...), estabelecida à rua (endereço completo), inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica sob o n.º (....), representada, neste ato, por (....), inscrito no Cadastro de
Pessoa Física sob o n.º (....), doravante denominada CONTRATADA, para a execução do objeto descrito
na cláusula primeira – do objeto.

O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto

contratado, descrito abaixo, constante do processo administrativo n.º 09/2024, Dispensa de Licitação

n. º 01/2024, na proposta vencedora, regendo-se pela Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021 e

legislação pertinente, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e

responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de Engenharia para realização de

sondagem geotécnica de simples reconhecimento, incluindo execução de ensaios SPT e elaboração de

relatórios de sondagem, para a fase de estudos preliminares do projeto de nova Sede da Câmara

Municipal de São Luiz Gonzaga, de acordo com as especificações constantes nos Anexos I (Estudo

Técnico Preliminar), II (Mapa Comparativo de Preços) e III (Termo de Referência) do Aviso de

Dispensa de Licitação e proposta vencedora.

Conforme especificações abaixo:



Item Unidade Quantidade Descrição Valor
Unitário

Valor Total

01 metro 60 SERVIÇO DE SONDAGEM

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS, FORMA E LOCAL DE ENTREGA

Os documentos deverão ser protocolados na Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga. A entrega

dos documentos se dará em meio físico e mídia digital nos formatos PDF e demais formatos editáveis

que tiverem sido utilizados. Deverão ser apresentadas as seguintes documentações:

● Relatório de Sondagem Geotécnica (rubricado e assinado) com sugestões de tipos de

fundações e muros de contenção que sejam adequados ao tipo de solo do local;

● Relatório fotográfico da execução dos ensaios e de todas as amostras de solo obtidas

em cada ensaio;

● ART da Sondagem Geotécnica (paga e assinada);

Todas as peças técnicas que compõem os serviços contratados deverão conter o nome

completo, o número de registro no Conselho e a rubrica dos responsáveis. Todos os responsáveis

pelas áreas técnicas específicas deverão apresentar ART (Anotação de Responsabilidade Técnica –

CREA) pelos documentos elaborados.

As informações e metodologia de apresentação dos Serviços contratados deverão seguir o

especificado no Termo de Referência.

O prazo de execução e entrega do serviço será de 30 (trinta) dias corridos após a emissão da

ordem de início dos serviços (OIS).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do contrato é a data de 30 de junho de 2024, na forma do artigo 105 da Lei

14.133/21.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

O preço a ser pago pela prestação do serviço do presente contrato é de R$ (...) por metro de

perfuração, totalizando R$ (...), conforme a proposta da CONTRATADA vencedora da dispensa de

licitação.

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,



fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O desembolso se dará de acordo com a entrega na Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga, a

validação dos técnicos e a aprovação do Produto entregue. O desembolso se dará apenas após

aprovação da fiscalização.

Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os Serviços efetivamente

executados pela CONTRATADA, em conformidade com o Termo de Referência.

O pagamento do contrato se dará em parcela única e a CONTRATANTE deverá efetuar o

pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA com base nos Serviços validados pela Fiscalização,

obedecidas às condições estabelecidas neste Termo de Referência.

O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias do mês subsequente ao do serviço

prestado, mediante a apresentação da Nota Fiscal Eletrônica e se dará através de

depósito/transferência na conta corrente de titularidade do fornecedor.

A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada ao e-mail da Câmara Municipal de São Luiz

Gonzaga, camaraslgonzaga@viacom.com.br, até o 5º dia útil do mês subsequente.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime.

A contratada deverá apresentar tal comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus

ao tratamento tributário favorecido aos optantes pelo Simples Nacional.

O contratado que não for beneficiário do Simples Nacional deverá informar a alíquota de

retenção de IRPJ na nota fiscal ou a base legal para imunidade ou isenção, conforme determina a

Instrução Normativa Federal n° 1.234/2012 e Decreto Municipal n° 6.755/2022.

No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação pelo índice médio do acumulado da variação positiva dos seguintes índices:

INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV; calculados pro rata die, até o efetivo pagamento.

CLÁUSULA SEXTA - RECEBIMENTO DO OBJETO

O objeto desta ata será recebido da seguinte forma:

mailto:camaraslgonzaga@viacom.com.br


Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

Definitivamente, pela gestora do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais.

O recebimento provisório ou definitivo não eximirá a CONTRATADA de eventual

responsabilização em âmbito civil pela perfeita execução do contrato.

O objeto da presente licitação será recebido apenas na forma definitiva, por ocasião da entrega

da totalidade dos serviços contratados, mediante Termo de Recebimento Definitivo (TRD) firmado por

representantes da CONTRATANTE e da CONTRATADA. As validações dos Projetos e Serviços por parte

da Fiscalização não eximem a responsabilidade técnica da CONTRATADA sobre sua autoria, nem

caracterizam responsabilidade técnica solidária.

CLÁUSULA SÉTIMA – RECURSO FINANCEIRO

As despesas do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

1001 - Implantação de Sede Própria do Poder Legislativo

4490 51 00 00 000 - (4026) - Obras e Instalações

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serão reajustados, com data-base vinculada

à data do orçamento estimado, mediante a aplicação pelo índice médio do acumulado da variação

positiva dos seguintes índices: INPC/IBGE, IPCA/IBGE e IGP-M/FGV, na forma do parágrafo 3° do art.

92 da Lei n° 14.133/2021.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir

dos efeitos financeiros do último reajuste.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA NONA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

Diante da ocorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que

venham a inviabilizar a execução do contrato nos termos inicialmente pactuados, será possível a

alteração dos valores pactuados visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,

mediante a correspondente comprovação da ocorrência e do impacto gerado, respeitando-se a

repartição objetiva de risco estabelecida.

O reequilíbrio econômico-financeiro poderá ser indicado pelo CONTRATANTE ou solicitado pela

CONTRATADA.



Em sendo solicitado o reequilíbrio econômico-financeiro, o CONTRATANTE responderá ao

pedido dentro do prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados da data do protocolo

correspondente, devidamente instruído da documentação suporte.

Dentro do prazo, o CONTRATANTE poderá requerer esclarecimentos e realizar diligências junto à

CONTRATADA ou a terceiros, hipótese em que o prazo acima referido para resposta será suspenso.

CLÁUSULA DÉCIMA – MATRIZ DE RISCO

Os riscos na presente contratação são praticamente inexistentes, pois foram minimizados no

planejamento realizado através do Estudo Técnico Preliminar.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DO OBJETO

O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do

prazo de validade de sua proposta;

f) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes

sanções:



Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c”, “d” e “e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” “d” e

“e”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

Multa:

I - Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

II - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I

do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

III - Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto.

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de

2021).

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):



a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,

à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

13.10. Será admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14. São obrigações do CONTRATANTE:

14.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADA, de acordo

com o contrato e seus anexos;

14.2. Assegurar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato.

14.3. Determinar as providências necessárias quando o serviço prestado não observar a forma

estipulada no edital e neste contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, quando for o

caso.



14.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

Contratado;

14.5. Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, conforme definido neste contrato.

14.6. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

14.6.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

14.7. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro

feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

14.8. Disponibilizar todos os subsídios para elaboração do Objeto e atender às solicitações

realizadas pela CONTRATADA, quando necessárias, no decorrer do processo;

14.9. Fornecer, em tempo hábil, elementos suficientes e necessários à elaboração dos Serviços

contratados;

14.10. Prestar as informações e esclarecimentos necessários sobre a presente contratação;

14.11. Nomear Fiscal Administrativo do Contrato, com a atribuição de verificar o cumprimento

das disposições contratuais, administrativas, orçamentárias e financeiras, devendo dar ciência à

Administração do parecer técnico da Fiscalização Técnica, recomendando a aplicação das sanções

cabíveis;

14.12. Nomear Fiscal Técnico do Contrato, com a atribuição de verificar o cumprimento das

disposições contratuais técnicas;

14.13. Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste Termo de

Referência e posterior Contrato;

14.14. Emitir a Ordem de Início dos Serviços (OIS), bem como receber os Serviços;

14.15. Solicitar reuniões, quando achar conveniente, de modo a tomar ciência sobre o

andamento da elaboração dos Serviços, bem como para que sejam tomadas disposições para os

ajustes e ações corretivas que se fizerem necessárias;

14.16. Realizar a Análise Técnica dos Serviços através de profissional habilitado da Secretaria de

Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga;

14.17. Atestar a exatidão dos Serviços, bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo

(TRD), de acordo com o estabelecido no Termo de Referência.



CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15. São obrigações da CONTRATADA:

15.1. Prestar os serviços de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital e deste

contrato, bem como nos termos da sua proposta, assumindo exclusivamente os seus riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.

15.2. Responsabilizar-se pela integralidade dos ônus, dos tributos, dos emolumentos, dos

honorários e das despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos empregados que utilizar para a

execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos.

15.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

15.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos

sofridos;

15.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou

informação por eles solicitados;

15.6. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

15.7. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na

execução do contrato.

15.8. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,

com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;

15.9. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

15.10. Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do

Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de equipamentos de proteção individual (EPI) e

quaisquer outros insumos necessários à prestação dos serviços.



15.11. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou

gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

15.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos

arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

15.13. Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, as entregas em que for verificado vício, defeito

ou incorreção resultantes da execução do objeto em desacordo com o pactuado.

15.14. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

15.15. Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios, não

sendo admitida a subcontratação, salvo expressa autorização do CONTRATANTE.

15.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do empreendimento.

15.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de

terceiros.

15.18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

15.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

15.20. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.

15.21. Contar com Equipe de profissionais legalmente habilitados à elaboração do Objeto em

questão, com registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, para responder

pelos Serviços e dirimir possíveis dúvidas da Fiscalização, o que se dará por meio dos profissionais da

Secretaria de Planejamento e Gestão da Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga;



15.22. Indicar, no início dos trabalhos, um Responsável Técnico (Engenheiro ou Geólogo) para o

desenvolvimento dos Serviços, fornecendo à CONTRATANTE os nomes e registros profissionais de

toda a equipe técnica. O Responsável Técnico deverá ser o preposto da empresa executora e

responsável pelo contato entre a empresa e a Fiscalização;

15.23. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART), referentes a

todos os Serviços e atividades técnicas Objeto deste Termo de Referência e arcar com as despesas do

pagamento das mesmas;

15.24. Entregar à Fiscalização uma via das Anotações de Responsabilidade Técnica (ART)

relativas a cada um dos Serviços, devidamente quitadas;

15.25. Prestar os serviços contratados de acordo com as leis e exigências emanadas das

autoridades Federais, Estaduais e Municipais;

15.26. Suprir os profissionais envolvidos de todos os equipamentos necessários ao fiel

cumprimento destes Serviços, responsabilizando-se, direta e indiretamente, por todas as despesas

decorrentes, bem como da aquisição de todos os materiais de consumo necessários;

15.27. Zelar pela boa e completa execução dos serviços, cumprindo todas as exigências deste

Termo de Referência;

15.28. Não divulgar nem fornecer a terceiros dados e informações referentes aos serviços

realizados, a menos que expressamente autorizados pela CONTRATANTE;

15.29. Comparecer, sempre que convocada, ao local designado pela Fiscalização, por meio de

pessoa devidamente credenciada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, para

esclarecimentos de quaisquer problemas relacionados com os serviços contratados;

15.30. Promover e facilitar as consultas, informações e reuniões entre os executores do serviço

e a CONTRATANTE;

15.31. Responsabilizar-se pela elaboração e exatidão dos serviços executados, respeitando

todas as leis e normas técnicas pertinentes;

15.32. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à

legislação social e trabalhista em vigor, no que se refere ao pessoal alocado nos serviços do Objeto

deste Termo de Referência e efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações

fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o Objeto deste Termo de Referência e respectivas

aprovações nos órgãos competentes, até o recebimento definitivo dos serviços. A inadimplência da

CONTRATADA, com referência a esses encargos, não transfere à Câmara Municipal de São Luiz

Gonzaga a responsabilidade por seu pagamento;



15.33. Declarar a plena aceitação às orientações e determinações técnicas realizadas pela

Câmara Municipal de São Luiz Gonzaga, através dos profissionais da Secretaria de Planejamento e

Gestão da Prefeitura Municipal de São Luiz Gonzaga.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

16.1. A gestão e a fiscalização do contrato serão feitas observando as regras da Resolução n°

25/2023, que “Dispõe sobre a regulamentação da Lei nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021,

referente a Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo do Município de

São Luiz Gonzaga”.

16.2. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por

parte do CONTRATANTE, através dos servidores Wellinton Pedroso Da Silva – Titular, a quem

competirá comunicar ao Gestor do Contrato as falhas porventura constatadas no cumprimento do

contrato e solicitar a correção das mesmas. O servidor Felipe de Almeida, Agente Administrativo

Legislativo, será o Gestor do contrato.

16.3. Dentre as responsabilidades do(s) fiscal(is) está a necessidade de anotar, em registro

próprio, todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, inclusive quando de seu fiel

cumprimento, determinando o que for necessário para a regularização de eventuais faltas ou defeitos

observados.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – EXTINÇÃO

17.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

17.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

17.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

17.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

17.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).



CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais

dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – ALTERAÇÕES

19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da

Lei nº 14.133, de 2021.

19.2. Nas alterações unilaterais, o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

19.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

19.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LGPD

20.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo

que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

20.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

20.3. É vedado o compartilhamento com terceiros, em todos os meios onerosos ou não, dos

dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

20.4. Cada Parte será responsável perante a outra pelos danos que causar pela violação das

suas obrigações previstas no presente Contrato. A responsabilidade entre as partes é limitada aos

danos efetivamente sofridos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. O Termo de Referência é parte integrante deste contrato.



20.2. Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir as dúvidas ou questões oriundas do

presente contrato.

20.3. E, por estarem às partes justas e contratadas, assinam o presente Contrato em duas vias,

de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

(................................................................)


